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A Autoridade de Gestão do POAlgarve 21, comunica a seguinte alteração ao Aviso 
de abertura de concurso:  
 
 
5. Prazo para a Apresentação de Candidaturas 
 
O prazo para apresentação de candidaturas inicia-se na data da publicação do 
presente Aviso e decorrerá até 30 de Junho de 2012, podendo ser cancelado ou 
suspenso pela Autoridade de Gestão, mediante orientação técnica, publicitada nos 
mesmos moldes que o presente Aviso. 

 

 

 

 

 

15 de Dezembro de 2011 

 

 

O Gestor do Programa Operacional do Algarve 

 

 

João Varejão Faria 
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1. Âmbito 

O presente Anexo ao Aviso para submissão de candidaturas em contínuo, 
enquadra-se no Contrato de Delegação de Competências celebrado entre a 
Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Algarve e a 
Comunidade Intermunicipal do Algarve (AMAL), e visa o financiamento dos 
projectos de “Requalificação da Rede de 1.º Ciclo do Ensino Básico e da 
Educação Pré-Escolar”, identificados no Quadro III do referido Contrato 
(em anexo). 

A apresentação de candidaturas rege-se pelo regulamento específico e pelo 
disposto nos números seguintes: 
 
 
2. Objectivos e prioridades 

As operações incluídas nas candidaturas a apresentar, devem visar a requalificação 
e modernização do Parque Escolar do 1º Ciclo do Ensino Básico e da Educação Pré-
Escolar, na perspectiva da criação de Centros Escolares.  
 

3. Âmbito territorial 

A região NUT II Algarve  

 

4. Formalização de candidaturas 

As candidaturas são submetidas em formulário específico em suporte electrónico, 
devendo os anexos necessários ser enviados para a CCDR Algarve, sita na Praça da 
Liberdade, nº 2, 8000-164 FARO. 

O formulário de candidatura poderá ser obtido em www.ccdr-alg.pt/poalgarve21. 

 

5. Prazo para apresentação de candidaturas 

O prazo para apresentação de candidaturas inicia-se na data da publicação do 
presente Aviso e decorrerá até 31/12/2011, podendo ser cancelado ou suspenso 
pela Autoridade de Gestão, mediante orientação técnica, publicitada nos mesmos 
moldes que o presente Aviso. 

 

6. Beneficiários 

Considerando as tipologias de entidades beneficiárias previstas no artigo 5º do 
Regulamento Específico e o teor da cláusula 6ª do Contrato de Delegação de 
Competências, podem apresentar candidaturas no âmbito do presente Aviso, os 
Municípios previstos no Quadro III (em anexo), cuja Carta Educativa se encontre 
devidamente homologada pelo Ministério da Educação. 
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7. Condições de admissão e aceitação dos beneficiários 

A avaliar pela Autoridade de Gestão, de acordo com o Regulamento Geral FEDER e 
Fundo de Coesão. 
 
 
 
8. Condições de admissão e aceitação das operações 

A avaliar pela Autoridade de Gestão, de acordo com o Regulamento Geral FEDER e 
Fundo de Coesão e o Artigo 6.º do Regulamento Específico. 
Para além das condições dos regulamentos, considera-se como condição geral o 
grau de maturidade dos investimentos a candidatar. Assim, apenas serão aceites as 
candidaturas que se encontrem em avançada fase de vínculo contratual com os 
respectivos fornecedores, com as necessárias adaptações para os projectos que não 
digam respeito a infra-estruturas e equipamentos. Entende-se como avançada fase 
de vínculo contratual, no caso das empreitadas, a notificação da adjudicação. 

 
 
9. Dotação orçamental 

A dotação orçamental global FEDER a atribuir às tipologias afectas ao presente 
Aviso é 4.972.446,00€ (quatro milhões, novecentos e setenta e dois mil, 
quatrocentos e quarenta e seis Euros); 

 
 
10. Data limite para a comunicação da admissão e aceitação das 
candidaturas 

A comunicação aos promotores da decisão relativa à admissão aceitação das 
candidaturas é efectuada no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis após a sua 
submissão. 
 
 
 
 
11. Metodologia de apuramento do mérito da operação 

11.1 Critérios de selecção 

As candidaturas aceites serão objecto de uma avaliação do mérito em função dos 
seguintes critérios de selecção aprovados pela Comissão de Acompanhamento do 
Programa Operacional ALGARVE 21: 
 
 
A. Projectos que promovam o aumento do número de alunos por escola, tendo em 
conta as necessidades identificadas na respectiva Carta Educativa Municipal; 
 
B. Grau de maturidade do procedimento concursal/obra; 
 
C. Projectos de construção/ampliação/requalificação que integrem o 
desenvolvimento de investimentos que contribuam para a eficiência energética dos 
estabelecimentos. 
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11.2 Metodologia de cálculo 

Aos critérios de selecção constantes do ponto 5.1 será aplicada a seguinte 
metodologia de cálculo para avaliação do Mérito da Operação (MO) que permitirá a 
respectiva hierarquização: 
 

MO = 0,5A + 0,4B +0,1C 
 

As pontuações dos critérios são atribuídas numa escala compreendida entre 1 e 5, 
sendo a pontuação final do Mérito da Operação estabelecida com relevância até às 
duas casas decimais. 
 

 

Para efeitos de selecção, serão consideradas as operações de mérito superior que 
obtenham uma pontuação final igual ou superior a 3,00. 
 
Para efeitos de aprovação, em caso de igualdade da pontuação final, as operações 
são ordenadas pela maior pontuação obtida no critério A indicado na fórmula 
anterior. 
 
 
12. Entidades que intervêm no processo de análise e decisão 

a) Nos termos da Cláusula 2º - Competências Delegadas, do Contrato de 
Delegação de Competências, a análise do mérito da operação e a consequente 
decisão de aprovação é da responsabilidade da Autoridade de Gestão; 

 
 
13. Taxa máxima de financiamento 

A taxa máxima de financiamento a aplicar a cada projecto é de 50%. 

 

 
14. Data limite para comunicação da decisão de financiamento 

A comunicação aos promotores da decisão relativa ao pedido de financiamento 
sobre as candidaturas admitidas e aceites é efectuada no prazo máximo de 25 
(vinte e cinco) dias úteis contados a partir da data de decisão de admissibilidade.  

 

15. Obrigações e procedimentos de informação e publicidade 

Os beneficiários de candidaturas aprovadas comprometem-se a respeitar e aplicar 
as obrigações e os procedimentos em vigor em matéria de informação e publicidade 
sobre o co-financiamento do FEDER e do Programa Operacional ALGARVE 21 nas 
intervenções resultantes das disposições regulamentares comunitárias bem como 
das normas e especificações técnicas instituídas pela Autoridade de Gestão em 
vigor à data da sua aprovação. 
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16. Legislação Relevante 

· Regulamento CE n.º 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho; 
· Regulamento CE n.º 1828/2006 da Comissão, de 8 de Dezembro; 
· Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei nº 74/2008, de 22 de Abril, que define o modelo de governação do 
QREN 2007-2013 e dos respectivos Programas Operacionais; 

· Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão; 
· Regulamento Específico “Requalificação da Rede Escolar do 1º Ciclo do Ensino 

Básico e da Educação Pré-escolar”, aprovado por Decisão da Comissão Ministerial 
de Coordenação dos Programas Operacionais Regionais. 

 
 
 
 
17. Divulgação e informação complementar 

 O presente Aviso e outras peças e informações relevantes, nomeadamente 
legislação e formulários, estão disponíveis no sítio na Internet do Programa 
Operacional ALGARVE 21 (www.ccdr-alg.pt/poalgarve21). 

 

 

 

 

 

 

 

Faro, 9 de Junho de 2011 

 

Gestor do Programa Operacional Regional do Algarve 

 

João Varejão Faria 
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Quadro III 

CONTRATUALIZAÇÃO - P.O. ALGARVE 21 

Requalificação da Rede Escolar do Ensino Básico e da Educação Pré-Escolar 
- FEDER 

U.M.:euros

MUNICÍPIO Designação FEDER a 50% Situação Observações
Construção de EB1 e JI de Vale Pedras 960.000,00               Aprovada

Albufeira Construção EB1 em Guia 544.000,00               Aprovada
EB1 da Correeira 21.600,00                 Aprovada
Sub-Total 1.525.600,00            
Construção EB1 zona do ForumAlgarve 1)  (1.024.200,00 )

Faro Construção EB1 zona da Lejana 1.024.200,00            Aprovada
Ampliação da EB1 N.º 5 de Faro 406.450,00               Aprovada
Sub -Total 1.430.650,00            
Construção de EB1/JI Junto à EB2,3 Jacinto Correia, em Lagoa 887.502,00               

Lagoa Construção de novo JI de Ferragudo 116.575,00               Aprovada
Sub -Total 1.004.077,00            
Construção de uma nova EB1 na Luz 679.400,00               

Lagos Construção da EB1 JI de Santa Maria - Lagos Aprovada QCA III

Ampliação da EB1 N.º 1 de Lagos 348.450,00               Aprovada
Sub- Total 1.027.850,00            
Centro Escolar EB1/JI de Vale de Rãs 1.153.800,00            Aprovada
Construção de uma nova EB1/JI na zona de Vilamoura 1)  (753.400,00 ) 

Loulé Construção de uma nova EB1/JI em Almancil 1.024.200,00            Aprovada
Centro Escolar EB1/JI de Loulé N.º 4 Aprovada QCA III

Contrução de EB1/Ji, na zona de Fonte Santa 1)  (753.400,00 )
Sub - Total 2.178.000,00            
Nova Escola EB1/JI (junto è EB2/3 José Carlos da Maia) 1.075.520,00            Aprovada
Ampliação da EB1 N.º 5 e JI 561.000,00               

Olhão Ampliação da EB1 N.º 6 e JI 599.451,00               Aprovada
Ampliação da EB1/JI de Moncarpacho 601.600,00               Aprovada
Ampliação da EB1de Pechão Aprovada QCA III

Sub-Total 2.837.571,00            
Contrução de EB1/JI zona do Pontal 1.263.800,00            Aprovada

Portimão Construção de uma nova EB1/JI em frente à EB 2,3 José Buísel 1.024.200,00            
Sub-Total 2.288.000,00            
Ampliação da EB1 N.º 1 de Silves 344.950,00               
Ampliação da EB1 N.º 2 de Silves 113.400,00               
2.ª Fase da Ampliação da EB1 de Algoz 231.000,00               Aprovada
Sub-Total 689.350,00               
Construção de EB1/JI de Horta do Carmo 683.600,00               Aprovada

Tavira Construção de uma nova EB1 de Luz de Tavira 408.600,00               
Contrução de EB1/JI na zona de Concieção/Cabanas 478.400,00               
Sub-Total 1.570.600,00            
Escola de Santo António 965.400,00               Aprovada

VRSt.º Ant.º Ampliação da EB1/JI de Monte Gordo 522.200,00               Aprovada
Sub-Total 1.487.600,00            

TOTAL 16.039.298,00         

Fonte: Programa Nacional de Requalificação da Rede Escolar do 1.º Ciclo do Ensino Básico e da Educação Pré-Escolar                                 
1)  Sem dotação QREN à data - bolsa de overbooking - valor FEDER a 50%       

Silves

 
 




